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LEI MUNICIPAL Nº 4.596
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Isenta de taxa de inscrição em concursos públicos municipais, seja na Administração Direta, seja na Indireta, os doadores de sangue.
 
Art. 1º Isenta de taxa de inscrição em concursos públicos municipais, seja na Administração Direta, seja na Indireta, os doadores de sangue.

Art. 2º O doador de sangue terá que apresentar uma declaração do banco de sangue do Município, comprovando que é doador de sangue daquela unidade.

Art. 3º Fica obrigado o doador ter feito 2 (duas) ou mais doações por ano para ficar isento das taxas de inscrição para concursos públicos municipais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2017.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente

______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
_____________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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